
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 775/22 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando:                     

- o Processo n.º 23111.031867/2022-38; 

 

RESOLVE 

 

                                   1.  Cessar os efeitos do Ato da Reitoria n° 150/21, de 02/02/2021, que constituiu 

o Comitê Local de Avaliação e Acompanhamento – CLAA do Programa de Educação Tutorial – PET 

da Universidade Federal do Piauí.  

 2. Reconstituir o Comitê Local de Avaliação e Acompanhamento – CLAA do 

Programa de Educação Tutorial – PET da Universidade Federal do Piauí, da forma como segue: 

 

Representantes da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura  

Acrísio de Miranda Sampaio - Presidente e Interlocutor - Titular  

Sérgio Luis Galan Ribeiro - Suplente  
 

Representantes da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação  

Eliesé Idalino Rodrigues - Titular  

Francisco Newton Freitas - Suplente  
 

Representantes da Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação  

Marcus Vinicyos da Silva Oliveira - Titular  

Albemerc Moura de Moraes- Suplente  
 

Representantes dos Tutores  

Marcos Antônio Tavares Lira - Titular  

Johny Santana de Araujo – Suplente 
  
Representantes dos Coordenadores de Curso  

Dionis de Castro Dutra Machado - Titular  

Maria de Lourdes de Melo Salmito Mendes - Suplente  
 

Representantes Discente PET  

Luis Eduardo Alencar Melo - Titular  

Teresinha Rodrigues dos Santos - Suplente 

Teresina, 07 de julho de 2022. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

                                               Reitor  
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